
Jornal Oficial de Socorro
      Órgão de Publicação da Imprensa Oficial do Município de Socorro

SOCORRO, SEXTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2007ANO II  -  Nº 33  Distribuição Gratuita SITE: www.socorro.sp.gov.br

22 de Maio

Dia Internacional da
Biodiversidade

        Homenagem da
Prefeitura Municipal

daEstância de Socorro
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A data foi instituída pelas Organizações das Nações Unidas para
aumentar a compreensão e a consciência sobre os temas relaci-
onados à biodiversidade. O termo abrange organismos vivos, flo-
ra, fauna, fungos macroscópicos e microorganismos, a diversida-
de de espécies e ecossistemas. O Brasil possui 20% da
biodiversidade mundial, sendo exemplo desta riqueza a Floresta
Tropical Amazônica, com 3,6 milhões de quilômetros quadrados.

Pólo do Projeto Guri
abre vagas para aulas
gratuitas de violão e
cavaquinho. Pág. 2

Prefeitura asfalta ruas
no bairro Jardim Santa
Cruz. Pág. 2

Floresta Amazônica

Estrada que liga Socorro a Monte
Alegre do Sul será recuperada

O Prefeito Municipal de Socor-
ro e o Prefeito de Monte Alegre
do Sul, assinaram um convênio
com a Secretaria de Estado de
Transportes para pavimentação
da estrada vicinal que interliga os
dois municípios.

O convênio foi assinado na se-
gunda-feira, 14, entre os dois pre-
feitos e o coordenador do progra-
ma de Estradas Vicinais do De-
partamento de Estradas e Roda-
gem (DER), Evandro Losacco. A
audiência foi intermediada pelo
deputado estadual Barros
Munhoz.

Para a obra serão destinados
R$280 mil, empregados na pavi-
mentação de aproximadamente
10 quilômetros da via, entre os
bairros da Chave, em Socorro e
Falcão, já em Monte Alegre do Sul.

Antes do inicio das obras, pre-

visto para setembro, as prefeitu-
ras deverão efetuar o trabalho de
limpeza do local, como alarga-

mento da via e implantação de
bocas-de-lobo, de acordo com
orientação de Losacco.

DESTAQUES
 ATOS OFICIAIS

Processo seletivo: edital esta-
belece data e horário para prova
de seleção de monitores para os
cursos do Cemep/ Senai.
 Pág. 10

Educação: decreto designa
membros  para o conselho muni-
cipal do Fundeb.  Pág. 4

Finanças:  divulgados relatórios
de execução orçamentária e ges-
tão fiscal do município.
 Págs. 6 a 9

Dia do Desafio: Departamento
de Esportes e Lazer promove  pro-
gramação para que Socorro ven-
ça a cidade de  San Miguel Us-
pantán, na Guatemala. Pág. 3
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Sensibilidade é tema de palestra
no 2º Fórum da Educação

Na quarta-feira, 23, aconteceu
mais uma palestra do 2º Fórum de
Educação, transmitida ao vivo
pela internet, com a participação
dos internautas. O tema da noite
foi “A estética da sensibilidade, a
ética de identidade e a política da
igualdade nas relações interpes-
soais na gestão e nas práticas
pedagógicas da escola”, aborda-

do pela professora especialista
Júlia Falivene Alves.

A próxima palestra será no dia
14 de junho, às 19 horas, com a pro-
fessora doutora Terezinha Azeredo,
que também será transmitida ao
vivo pelo site da Prefeitura Munici-
pal: www.socorro.sp.gov.br. O tema
abordado será “O significado da
avaliação no processo educativo”.

Divisão Municipal de
Agricultura e Cati lan-
çam campanha contra
o greening. Pág. 10
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CAMPANHA EDUCATIVA

EXPEDIENTE

OBRAS

Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL: GARANTIA DE BOA SAÚDE

Incentive seus filhos a comer frutas, verduras e legumes

Primeira-dama de Socorro
entrega cobertores nas
creches municipais

A primeira-dama e presi-
dente do Fundo Social de
Solidariedade entregou 55
cobertores para as crianças

das creches
Jardim Araú-
jo e Jardim
Carvalho, na
tarde de
quarta-feira,
16. Os co-
bertores fo-
ram confec-
cionados pe-
las alunas
dos cursos
de corte e

costura do Cemep/ Senai. O
material para a produção dos
cobertores foi fornecido pelo
Fundo Social.

Jardim Santa Cruz
recebe asfaltamento

Prefeitura asfalta Rua São Paulo, no Jardim Santa Cruz

A Prefeitura Municipal deu
início à operação de
asfaltamento no bairro Jar-
dim Santa Cruz, um traba-
lho conjunto entre os depar-
tamentos municipais de
Obras e Serviços Urbanos e

de Estradas Rurais.
Os serviços tiveram início

no último dia 11, com o
asfaltamento da rua São
Paulo. As obras continuam
em andamento, agora nas
ruas transversais.

CULTURA

FUNDO SOCIAL
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Semana da Enfermagem é
comemorada com palestra

O departamento munici-
pal de Saúde promoveu um
encontro entre os profissio-
nais da enfermagem da rede
municipal para comemorar a
Semana da Enfermagem. O
encontro aconteceu no au-
ditório do Centro Administra-

tivo Municipal, na sexta-fei-
ra, 18.

Cerca de 70 profissionais
da enfermagem participa-
ram da palestra proferida
pelo médico clínico geral e
endocrinologista da rede
municipal de saúde, que con-
tou a história da enfermagem
desde os primeiros profissi-
onais, com apresentação de
fotos antigas, até o exercício
atual da profissão. Após a
reunião houve uma confra-
ternização entre os funcioná-
rios para celebrar a data.

SAÚDEProjeto Guri tem vagas para
aulas de violão e cavaquinho

O pólo de Socorro do Pro-
jeto Guri está aceitando no-
vas matrículas para as au-
las de violão e cavaquinho,
para os jovens entre oito e
18 anos.

Os interessados podem
se inscrever para participar
das aulas no Centro Cultu-
ral, as terças, quartas e sex-
tas-feiras, das 13h30 às
17h30. É necessário apre-
sentar xérox do RG ou certi-
dão de nascimento, compro-
vante de residência e uma
declaração escolar. Para
participar das turmas, os in-
teressados devem estar fre-
qüentando a escola. Estão
disponíveis 17 vagas para

violão e outras nove para as
turmas de cavaquinho.

As aulas são gratuitas e
os instrumentos são forne-
cidos para as aulas. No caso
dos alunos residentes na
zona rural, a Prefeitura  Mu-
nicipal também fornece os
passes para participar do
projeto.

O projeto – O projeto
Guri surgiu em 1995, na Se-
cretaria da Cultura do Esta-
do de São Paulo, com a in-
tenção de socializar crian-
ças e adolescentes que vi-
vem em lugares cultural-
mente carentes, por meio da
música. O projeto sócio-cul-
tural visa a formação de or-

questras-escolas, corais e
grupos musicais. A propos-
ta também é oferecer uma
oportunidade para os parti-
cipantes desenvolver precei-
tos de cidadania, utilizando
a música como mais um
componente na educação,
além de proporcionar aces-
so ao aprendizado musical.

O projeto não tem a fina-
lidade de formar músicos e
sim oferecer um ensino téc-
nico aprimorado, fortalecen-
do a construção da cidada-
nia desses jovens aprendi-
zes. A música também aju-
da a desenvolver as habili-
dades cognitivas e sensoriais,
entre outras. Desde a cria-
ção, o projeto já recebeu di-
versos prêmios e contabiliza
dezenas de participações
em eventos, encontros e
simpósios internacionais.
Em 2002 representou ofici-
almente o Brasil na Sessão
Especial da Assembléia Ge-
ral das Nações Unidas, em
Nova York.
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ESPORTES

Socorro enfrenta San Miguel Uspantán
no Dia do Desafio

No dia 30 de maio, a ci-
dade de Socorro enfrentará
a cidade de San Miguel
Uspantán, do Estado de El
Quiché, Guatemala, em
uma competição diferente: o
Dia do Desafio. Criado no
Canadá e difundido mundi-
almente pela TAFISA - Trim
& Fitness International Sport
for All Association, entidade
alemã de promoção do es-
porte para todos, o evento
aborda um conceito simples,
o de incentivar as cidades
dos cinco continentes a pro-
mover a prática da atividade
física diária, ressaltando a
importância do esporte e do
lazer para a manutenção da
saúde.

Realizado anualmente,
sempre na última quarta-fei-

ra do mês de maio, o Dia do
Desafio propõe que as pes-
soas interrompam suas ati-
vidades rotineiras e prati-
quem, durante 15 minutos
consecutivos, qualquer tipo
de atividade física. Nesse
dia, cidades do mesmo por-
te estabelecem uma saudá-
vel competição para tentar
mobilizar a maior porcenta-
gem de pessoas, em relação
ao número oficial de habi-
tantes.

Na verdade, a competi-
ção é apenas estímulo à par-
ticipação. Neste desafio, os
grandes vencedores são os
cidadãos que, além do cor-
po, exercitam a integração
social, a criatividade, a lide-
rança e o espírito comunitá-
rio.

Confira a programação especialmente elaborada pelo
Departamento Municipal de Esportes e Lazer para o Dia do Desafio:

7h: Ginástica pela rádio
Programa Balanga Beiço
Contagem de pedestres que caminham pela Av. XV de Agosto.

8h: Atividades físicas na Fonte Pompéia, Mineração Águas de Socorro e Mineração
Real São Luís.

8h30: Alongamento na Criações Beth Bebê e no Correio

9h:Caminhada das escolas até o Ginásio Municipal de Esportes, onde haverá ativi-
dades físicas e recreativas (período da manhã)

10h30: Ginástica pela rádio: Programa Bom Dia Cidade

11h30: Ginástica pela rádio: Programa Viva o Esporte

14h: Ginástica pela rádio: Programa Super Tarde

14h30: Alongamento e dança: Centro de Integração do Idoso (Asilo José Franco Cra-
veiro)
Alongamento: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, em conjunto com os Con-
selheiros Tutelares do Estado de São Paulo.

15h: Alongamento: Câmara Municipal da Estância de Socorro.

15h30: Caminhada das escolas do período da tarde, até o Ginásio Municipal de Es-
portes, onde haverá atividades físicas e recreativas.

16h: Ginástica da Melhor Idade no Ginásio Municipal de Esportes.

17h: Contagem dos pedestres que caminham pela Av. XV de Agosto.

20h: Encerramento aberto ao público com atividades físicas no Ginásio Municipal de
Esportes.

Durante todo o dia os clubes, academias, escolas municipais, estaduais, rurais,
particulares, Cemep/ Senai, Apae e escolas infantis estarão mobilizando seus alu-
nos e informando da importância da atividade física freqüente no seu dia a dia.
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Fotos: Depto. Comunicação Social/ Prefeitura

Partida de futebol é realizada no campo do União Atlético Clube

Idosos do Asilo José Franco Craveiro participam
do Dia do Desafio em 2006 Crianças nas escolas realizam exercícios

Alunas de ginástica em aula no Ginásio Municipal de Esportes
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

PORTARIA Nº 4367/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, o funcionário Carlos Alberto
Tavares de Toledo, Chefe da Divisão de Turismo, CTPS nº 045859 - Série 356ª-
SP,  para responder pelo Diretor do Departamento de Desenvolvimento Econômi-
co, Edson Cabral Teves, durante suas férias regulamentares, no período de 08/
05/2007 a 06/06/2007, fazendo jus à diferença de salário entre as respectivas
referências, de acordo com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4368/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, por motivo de demissão a pedido,
os seguintes servidores municipais:
- A partir de 13 de Maio de 2007:
- Alexandre da Silva Guimarães, C.P. 03976 - Série 123ª-SP, Trabalhador Braçal.
- Jair Pereira da Silva, C.P. 085217 - Série 575ª-SP, Trabalhador Braçal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4369/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do Centro Cultural e Turístico de
Socorro à Cia de Dança e Teatro Roger Crivelini, representada por Roger Crevelini,
para apresentação do espetáculo “Musical Brasileiro”, nos dias 19, 20, 26 e 27
de Maio e 02, 03, 09 e 10 de Junho de 2007 e no período de 12 a 18 de maio de
2007, para a montagem do palco.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condi-
ções em que foi cedido, respondendo a empresa por quaisquer danos eventu-
almente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4370/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1° - Designar de acordo com o anexo IV, os artigos 7º e 39, da Lei Comple-
mentar nº 56/2001, alterada pela Lei complementar nº 116/2007 designando as
professoras abaixo relacionadas para a função de suporte pedagógico como
Professor Coordenador:
A partir de 01/02/2007:
- Fernanda Aparecida de Lima, C.P. 35121 - Série 263-SP.
- Margarete Ap. Borin Soriano, C.P. 62512 - Série 095-SP.
- Tatiana Picarelli Marcolino, C.P. 13840 - Série 00263-SP.

A partir de 14/03/2007:
- Ivani Ap. Bruno Godoi Moreira, C.P. 016478 – Série 442-SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2618/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES,
DECRETA:

Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para constituírem o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB, nos termos da Lei Municipal nº 3183/07 de 18 de abril de 2007.
I – Um representante do Departamento Municipal de Educação, indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:
- Elisabeth Frias Pares - RG 3.519.644
- Maria Elisabete Mantovani Bovi - RG 7.102.200-4 - (suplente)

II – Um representante dos professores das Escolas Públicas Municipais de Educação Básica:
- Kátia Regina Zulian Fagundes - RG 19.558.829-0
- Sandra Elizabeth Bittencourt  - RG 8.916.897 - (suplente)

III – Um representante dos diretores das escolas públicas Municipais de Educação Básica:
- Sueli Góes Costa - RG 10.843.863
- Rose Mary Aparecida Ferreira Calafiori - RG 8.412.182 - (suplente)

IV – Um representante dos servidores técnico-administrativos das Escolas Públicas Municipais da Educação Básica:
- Vanderlei de Oliveira - RG 22.950.316-0
- Josiane da Costa - RG 33.730.026-4 - (suplente)

V – Dois Representantes de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais de Educação Básica:
- Claudia Maria Bozola - RG 10.477.273
- Maisa do Carmo Cecília de Souza - RG 19.701.434-3
- Marcos Alex Pinheiro da Silva - RG 29.410.546-3 - (suplente)
- Angelina Ap. Vidal Rocha Battistini - RG 36.480.766-0 - (suplente)

VI – Dois representantes dos estudantes das Escolas Públicas Municipais de Educação Básica:
- Lourdes Ramalho Moreira - RG 18.295.063
- Mario Vaz dos Santos - RG 21.988.349
- João Moises de Deus - RG 914.856 (PR) - (suplente)
- Maria Alzira Procidona - RG 28.746.902-5

VII – Um representante do Conselho Municipal da Educação:
- Agenor Gomes Martins -RG 17.289.204
- Bárbara Aparecida Pinto Teixeira - RG. 10.477.243 - (suplente)

VIII – Um representante do Conselho Tutelar:
- René Edmerson Evangelista de Souza - RG 8.615.503-9
- Thiago Bittencourt Balderi - RG 30.439.290-X - (suplente)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2619/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando que até a presente ainda estão sendo  distribuídos  os Carnês Mobiliários aos contribuintes, e que a
cobrança da cota única e primeira parcela prevista para o dia 31/05/07 trará prejuízo aos contribuintes,
DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para o pagamento da primeira parcela e cota única, sem acréscimos, do Carnê Mobiliário
do exercício financeiro de 2007, de 31/05/2007 para 15/06/2007.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVITE À POPULAÇÃO SOCORRENSE

Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. Nº 101/00), a
Administração Municipal convida toda a população para participar de audiência pública
referente às metas fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2007, a realizar-se no dia 31 de
maio de 2007, às 18h, na Câmara Municipal.

“Compareça, sua presença é muito importante”

Prefeitura Municipal de Socorro, 25 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

PORTARIA Nº 4371/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1° - Designar Adriana da Silva Moraes - C.P. 85268 - Série 123-SP, a partir
de 01 de Fevereiro de 2007, para ocupar a função de suporte pedagógico como
Supervisor de Ensino de acordo com o anexo IV, artigos 7º e 39 da Lei Comple-
mentar nº 56/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4372/ 2007
 O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, do serviço público municipal, Mauri Aparecido de Oliveira,
C.T.P.S. nº 76923 - Série 00310ª-SP, ocupante do emprego em comissão de
Chefe da Secretaria da Junta do Serviço Militar, a partir de 15 de maio de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4373/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, a funcionária  Aureonice
Grippa, servente, C.P. 13125 série 067ª SP, para responder pelo Chefe da
Coordenadoria de Museu e Acervo, Valdir José da Rocha, durante suas férias
regulamentares, no período de 01/05/2007 a 30/05/2007, fazendo jus à diferen-
ça de salário entre as respectivas referências, de acordo com o Artigo 25 da Lei
Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4374/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, a funcionária Isabela Lopasso
Fernandes, Chefe da Supervisão de Imprensa, CTPS nº 80850 série 297ª SP,
para responder pela Diretoria do Departamento de Comunicação Social, Patrícia
dos Santos, durante suas férias regulamentares, no período de 03/05/2007 a
17/05/2007, fazendo jus à diferença de salário entre as respectivas referênci-
as, de acordo com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4376/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art.1º. Instaurar competente Procedimento Administrativo-Disciplinar, em face
da servidora “G.M.G.F”, monitora do Projeto Recriança, nos termos da Lei Muni-
cipal nº  3022/2003.
Art.2º. Versa referido procedimento sobre fatos apurados em Sindicância Ad-
ministrativa nº 01/2007, em que figurou como averiguada a referida servidora.
Art.3º. A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº
4237/2006, alterada pela Portaria nº 4316/2007, deverá iniciar seus trabalhos
no prazo de oito dias, nos termos do Artigo 21 “caput”, devendo concluí-lo no
prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do § 4º do mesmo Artigo da citada Lei
3022/2003.
Art.4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2620/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1º - Ficam concedidos incentivos ao desenvolvimento econômico, às empresas, VENCOMATIC DO BRASIL LTDA e a
VENCOMATIC DO BRASIL ADMNISTRADORA DE BENS LTDA, nos termos da  Lei Municipal 3141 de 16 de Março de 2006,
alterada pela Lei Municipal 3151 de 24 de junho de 2006, e Processos Administrativos nºs 4837/2006 e 6760/2006, dos
seguintes benefícios:
1) Isenção da taxa de Licença para Localização;
2) Isenção da Taxa de Licença para Funcionamento;
3) Isenção da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Extraordinário;
4) Isenção da Taxa de Licença para Execução de Obras;
5) Isenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN;
6) Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU

Art. 2º - Os benefícios constantes dos itens 1 a 5 do artigo 1º terão o prazo de vigência de 10 (dez) anos e serão  levados
a efeito no exercício fiscal em que foram pleiteados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, terá a vigência de 10 (dez) anos e será
levada a efeito no exercício fiscal subseqüente ao início efetivo da obra ou construção de prédio.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

RESUMO DA RECEITA REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/ 2007

CODIGO DESCRICAO VALOR - R$
2 - 6 IMPOSTO S/PROPR.PREDI    184.306,52
3 - 9 IMPOSTO S/PROPR.TERRITORIAL UR      21.427,05
4 - 2 IRRF-S/RENDIMENTO DO TRABALHO        6.332,65
5 - 5 IRRF-S/OUTROS RENDIMENTOS        3.087,83
6 - 8 IMPOSTO S/TR BENS IMV “INTER V      24.715,44
7 - 1 IMP. S/SERV. QUALQUER NATUREZA      60.045,16
8 - 4 TX FISCALIZACAO VIG.SANITARIA        2.416,90
9 - 7 TAXA DE L.FUN.EST.COM.IND.PRES        3.716,43
10 - 7 TAXA PUBLICIDADE COMERCIAL           164,44
12 - 3 TAXA DE LIC. EXECUÇÃO DE OBRAS           107,40
14 - 9 TAXA APROVAÇÃO PROJ CONST CIVIL           146,00
17 - 8 TAXA DE ESTAC.VIC (ZONA AZUL)        2.250,00
19 - 4 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA      29.531,41
20 - 4 TAXA CONS VIAS LOGRAD PUBLICOS      29.129,05
22 - 0 OUTRAS TXS PELA PREST DE SERVIÇOS        5.337,33
23 - 3 CONTRIB P/CUSTEIO DE S IL PUBL      29.324,96
24 - 6 ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANO        1.247,74
27 - 5 REMUN DEP BANCARIOS - SAUDE        1.011,50
29 - 1 REC REM DEP BANC REC VINC ASP        2.843,65
30 - 4 REM DEP BANC - CIDE           138,32
33 - 0 REMUN DEP BANC OUTROS RECURSOS         1.111,96
34 - 3 REMUN OUTROS DEP REC NÃO VINCULADOS               0,03
36 - 9 COTA PARTE FUNCO PART MUNIC-FPM 47        2.836,14
39 - 8 CONVENIO PAB      42.400,00
41 - 1 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA      16.200,00
42 - 4 EPIDEMIOLOGIA-CONTROLE DOENÇAS        4.317,46
43 - 7 PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO      16.300,00
44 - 0 ANVISA-TAXA DE FISCALIZAÇÃO        3.250,68
47 - 9 TRANSF FNDE - PNAE      22.532,40
49 - 5 OUTRAS TRANSF FNDE        1.544,40
52 - 1 CTA-PTE IMP.S/CIRC.MERCAD-ICMS    314.541,80
53 - 4 CTA-P.IMP.S/PROP.VEIC.AUT.-IPVA      56.709,48
54 - 7 COTA PARTE DO I.P.I. EXPORTACA        4.365,05
56 - 0 COMP FINANC LEI 7990 28/12/89             39,78
57 - 6 TRANSF.REC.SIST.UN.SAUDE SUS      13.292,02
58 - 9 TRANSF DE RECURSOS FUNDEF     384.071,01
59 - 2 TRANSF CONV ASSIST SOCIAL -PAC           790,00
60 - 2 PDD CENTRO DE REABILITAÇÃO-APAE        2.250,00
61 - 5 PROGRAMA BOLSA FAMILIA        1.916,63
65 - 7 TRANSF. TRANSPORTE ESCOLAR    136.440,00
67 - 3 SEADS PROG.PROTEÇÃO SOC.BAS.ESP        3.615,00
71 - 2 ESTRADA RURAL NA INCLUSÃO SOCIAL             50,58
73 - 8 MULTA E JUROS DE MORA DE TAXAS      14.161,73
74 - 1 MULTA E JUROS DE MORA DE IPTU        8.130,23
76 - 7 MULTA E JUROS DE MORA D.A. TAXA      23.369,87
77 - 0 MULTA E JUROS DE MORA D. A. IPTU        8.399,00
78 - 3 MULTA E JUROS DE MORA D. A. ISSQN        7.160,76
80 - 6 OUTRAS MULTAS/JUROS D.A. OUT RECEITAS             59,71
81 - 9 MULTAS PREVISTAS NA LEG DE TRANSITO        7.265,51
83 - 5 DIVIDA AITVA DE IPTU      25.193,70
84 - 8 DIVIDA ATIVA DE ISSQN        5.380,59
85 - 1 DIVIDA ATIVA DE TAXAS      23.415,08
87 - 7 REC ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA        2.227,03
88 - 0 OUTRAS RECEITAS      33.605,98
99 - ( -) DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF-FPM    -111.217,32
101 - ( - ) DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF-ICMS     -52.402,66
102 - ( - )DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF-IPI          -727,21
105 - PROG MED LIPER-DIAB-ASMA-RENITE       -2.070,18
106 - PROJ GERACAO DE RENDA PAD ARTESANAL        5.897,50
107 - TRANSF CONV SAUDE EQ MAT PER I    113.644,12
108 - TRANSF CONV SAUDE EQ MAT PER II        8.644,12
TOTAL.............................................................................................................................................. 2.025.991,76

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Incisos II, alínea “c”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Compactado p/ Publicação - Modelo 1

Compactado p/ Publicação - Modelo 2

MUNICÍPIO DE SOCORRO
2º BIMESTRE DE 2007

MUNICÍPIO DE SOCORRO
2º BIMESTRE DE 2007
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Modelo 3

MUNICÍPIO DE SOCORRO
2º BIMESTRE DE 2007

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(ArtigoS 53, Inciso II E 50, Inciso IV da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

MUNICÍPIO DE SOCORRO
2º BIMESTRE DE 2007

Modelo 4

REGISTRO DE
ENTIDADE

Nome: ABRIGO LAR DE JESUS AMELIE
BOUDET
CNPJ: 07.614.561/0001-20

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE: Fi-
lantrópica sem fins lucrativos e decla-
rada como de utilidade pública munici-
pal pelo Decreto Lei nº 3132/ 2006.

ENDEREÇO: Rua Irmo Zucatto, 111
NÚMERO DE REGISTRO: 03
DATA DE VALIDADE: Março de 2007 a
março de 2008.

Regina Helena Bonfá Pinhoni
Presidente do CMAS

REGISTRO DE
ENTIDADE

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE SOCORRO
CNPJ: 71.408.546/0001-24

CARACTERÍSTICA DA ENTIDADE: Fi-
lantrópica sem fins lucrativos.

ENDEREÇO: Av. Dr. Renato Silva, 129
NÚMERO DE REGISTRO: 01
DATA DE VALIDADE: Maio de 2007 a
maio de 2008.

Regina Helena Bonfá Pinhoni
Presidente do CMAS
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Artigo 53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Modelo 5

MUNICÍPIO DE SOCORRO
2º BIMESTRE DE 2007

Modelo 6

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

MUNICÍPIO DE SOCORRO
2º BIMESTRE DE 2007
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC. 101/00)

Compactado p/ Publicação - Modelo 10

MUNICÍPIO DE SOCORRO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1º QUADRIMESTE DE 2007

EDITAL Nº  01/ 2007

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  Nº  01/ 2007

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO ESTADO DE SÃO PAULO,
através do chefe do Poder Executivo Senhor  Dr. José Mario de Faria, usando de suas  atribuições
legais, torna público o presente Edital que dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado para
contratação temporária de: 01 (UM) MONITOR DE INFORMÁTICA, 01(UM ) MONITOR  CORTE, COSTU-
RA E MODELAGEM INDÚSTRIAL, (01) UM MONITOR EM TÉCNICAS AVANÇADAS DE COSTURA
INDUSTRIAL  e 01(UM) MONITOR DE PANIFICAÇÃO ARTESANAL, visando atender  excepcional
interesse público nos termos da Lei Municipal nº 3077/2005, e nas demais instruções especiais que
compõe o presente Edital.

DA PROVA ESCRITA E PRÁTICA

Art. 1º - A seleção dos candidatos se efetivará mediante prova escrita  e prática a realizar – se no
dia  31 de maio  de 2007, das 17h as 19h30, no CEMEP, situado nesta cidade na Rua Marechal
Floriano Peixoto nº 8.

§ 1º Prova Escrita: será composta de 10 questões de múltipla escolha, numa escala de 0 ( zero) a 50
(cinquenta) pontos.

§ 2º Prova Pratica: consistirá em uma aula expositiva com duração de 10 (dez) minutos, numa escala
de 0 (zero) a 50 (cinqüenta)  pontos.

§  3º - Os temas das aulas serão sorteados, no momento  da prova prática, dentre aqueles constan-
tes dos conhecimentos exigidos dos candidatos.

Art. 2º - As provas serão aplicadas e avaliadas pela Comissão Organizadora,  que será responsável
pela divulgação da lista de classificação.

Art. 3º - A somatória das provas escrita e prática  será  de 100 (cem) pontos.

Art. 4º - Será considerado aprovado o candidato que após a somatória dos pontos das provas
escrita e prática, obtiver nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos.

Art. 5º - O candidato deverá comparecer ao local e horário indicado para a realização da prova
escrita e em seguida de prova pratica, com antecedência mínima de 30 minutos, munido de documen-
to de identidade, protocolo de inscrição, caneta esferográfica azul, lápis e borracha.

§ 1º - O candidato que não comparecer à prova estará automaticamente excluído do processo
seletivo.

§ 2º - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a

ausência do candidato, nem será permitida a realização de provas fora do local previsto para a sua
aplicação.

Art. 6º - Durante a prova não será permitida consultas bibliográficas de qualquer espécie, comuni-
cação entre os candidatos, nem a utilização de qualquer meio eletrônico, como calculadoras e
celulares.

§ 1º - O candidato não poderá se ausentar da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal.

§ 2º - A prova escrita terá duração de 1(uma) hora e  30(trinta) minutos e a prova prática será de 10
(dez) minutos por candidato.

§ 3º - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 30 (trinta) minutos do início da
prova.

Art. 7º - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

Art. 8º - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:

I - apresentar-se após o fechamento dos portões;
II - não apresentar os documentos exigidos no art. 5º do presente Edital;
III - não comparecer no dia da prova, seja qual for o motivo alegado;
IV - ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
V - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
VI - não devolver o Caderno de Questões;
VII - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da
aplicação das provas.

Art. 9º – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado.

Prefeitura Municipal de Socorro, 23 de maio de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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AGRICULTURA

Campanha contra doença na
citricultura é lançada em Socorro

Durante a semana de 21
a 25 de maio, todos os mu-
nicípios do Estado de São
Paulo participaram da cam-
panha de combate ao gree-
ning, doença que afeta a pro-
dução de cítricos. A campa-
nha visa conscientizar os
produtores sobre os proble-
mas causados pela doença,
já que o Brasil concentra a
maior citricultura do mundo.
Em Socorro, o trabalho de
conscientização envolveu
palestras nos bairros do
Moquém e Jaboticabal, nos
dias 22 e 24, onde estão con-
centrados os maiores pro-
dutores de tangerina no mu-
nicípio. A ação é uma inicia-
tiva da Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento do Es-
tado de São Paulo (SAA-SP),
por meio da Coordenadoria
de Assistência Técnica Inte-
gral (Cati), Agência Paulista
de Tecnologia dos Agrone-
gócios (Apta) e Coorde-
nadoria de Defesa Agrope-
cuária (CDA), além do
envolvimento da Prefeitura
Municipal da Estância de
Socorro e de entidades não
governamentais, como a
Fundecitrus, Associtrus,
Coopercitrus, entre outras. A
Semana de Combate ao
Greening foi lançada oficial-
mente pelo secretário de
Agricultura e Abastecimento,
João Sampaio, na quinta-fei-
ra, 17, em uma cerimônia
em Campinas.

Participação dos pro-
dutores – Em Socorro, o
engenheiro agrônomo chefe
da Divisão Municipal de Agri-
cultura realizou duas pales-
tras nos bairros do Moquém
e Jaboticabal, nos dias 22 e
24 de maio. Os produtores
compareceram e demons-
traram grande interesse em
adquirir as informações a
respeito da doença, além de
poderem tirar suas dúvidas.
O engenheiro salientou os
sintomas típicos da doença
para reconhecimento dos
agricultores, que são frutos
deformados, com tamanho
diminuído e sementes pou-
co desenvolvidas. Já as fo-
lhas apresentam clorose
assimétrica e manchas irre-
gulares, normalmente abai-
xo do chamado ramo dragão
(onde aparece o sintoma do
amarelecimento das folhas,
localizado no terço médio do
ramo), sendo que a morte da

planta pode ocorrer entre 4
e 5 anos. As plantas infec-
tadas devem ser erradi-
cadas, podendo no local se-
rem imediatamente planta-
das novas mudas.

O que é o greening –
Também chamado de
huanglongbing (HLB), o
greening é considerado uma
das principais doenças dos
citros no mundo. A doença é
causada por uma bactéria
cujo vetor são pequenos in-
setos sulgadores, presentes
em grande escala nos po-
mares brasileiros. Não exis-
tem variedades de citros co-
mercial imunes à doença,
que pode ocorrer em qual-

quer idade da planta.
O sintoma inicial da doen-

ça pode ser detectado pela
cor amarela ou verde mais
claro, contrastando com a
folhagem verde natural do
ramo sadio. Os frutos ficam
pequenos e deformados e
em seu interior podem ser
encontrados filetes alaran-
jados. A parte branca da cas-
ca, denominada albedo,
pode ficar mais grossa que
o normal. O abortamento
das sementes e diferenças
na maturação completam
as características. Uma vez
contaminada, a planta perde
as folhas e seca, em segui-
da, morrem os ponteiros e
caem os frutos.

A orientação dos profis-
sionais da Cati é que o pro-
dutor esteja atento na identifi-
cação da doença, para não di-
agnosticar outros tipos de pra-
ga que afetam a citricultura,
como a clorose variegada ou
amarelinho ou problemas de
deficiências nutricionais,
como a do zinco.

Para controlar a doença,
os técnicos indicam que se-
jam adquiridas mudas sadi-
as e produzidas em viveiros
protegidos, além de fazer o
controle químico do vetor,
com aplicação de insetici-
das. Ainda não existem pro-

dutos aplicáveis para o con-
trole da doença, por isso, a
única forma de controle é eli-
minar a planta infectada.

Deve-se também evitar o
plantio de Murta, (Murraya
paniculata), muito utilizada
em ornamentação de ruas,
praças e jardins, pelo fato de
também ser uma planta hos-
pedeira.

Em caso de dúvida, o
citricultor deve entrar em con-
tato com a Casa da Agricultu-
ra/ Cati, na Av. Dr. Rebouças,
116 – Centro, tel. 3855-3178,
ou mesmo solicitar a visita de
técnicos da Cati.

Agricultores do bairro do Moquém participam da palestra promovida
pela Divisão Municipal de Agricultura/ Cati

Aprenda a identificar o greening no pomar

Fonte: Manual Técnico de Greenig/ Fundecitrus

É o olho do dono que mantém
o pomar livre da doença

A Instrução Normativa nº 32, publicada no Diário Ofi-
cial da União no dia 2 de outubro de 2006, pelo Ministério
da Agricultura determina que o produtor é quem deve
fazer as inspeções de greening em seu pomar e que
elas devem ser feitas, no mínimo, duas vezes por ano.
Toda a planta com sintoma deve ser imediatamente eli-
minada.

A decisão do Ministério confirma que o citricultor é a
pessoa mais indicada para enfrentar o greening e que é
o olho dele que manterá seu pomar livre da doença.

A legislação determina ainda que, uma vez detecta-
da a doença, os resultados das vistorias devem ser en-
viados à Secretaria de Agricultura e Abastecimento
(SAA), por meio de um relatório em, no máximo, 15 dias
após o término da vistoria e eliminação das plantas com
sintomas.
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